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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE PROTOCOLO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>v>v'w.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 11 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1101004/2023. Objeto: Contratação da Banda

Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua equipe para

apresentação de Show artístico durante as festividades

carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA. Com este fim

e para constar, eu, Leticía Bonfim de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2023

Letícia Bonfím de Oliveira

Protocolo.

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTUR.V E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br

Ofício n° 019/2023

À empresa
ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA

CNPJ N° 20.340.346/0001-46

ENDEREÇO: Rua Das Acactas,932 - ARIANOPOLIS - CEP; 61.656-200
CAUCAIA/CE.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a Vossa

Senhoria nossa solicitação, visando a Contratação da Banda Romim Mata - A Voz Do

Paredão, com toda sua equipe para apresentação de Show artístico durante as festividades

carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA, a ser realizado no dia 20 de fevereiro

de 2023, e que seja enviada a referida documentação conforme solicitação em anexo:

Pedreiras/MA, 16 de janeiro de 2023.

ijA
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo -
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://\vww.pedreiras.ma.gov.br

JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO
'roposta da Empresa;

testado de Exclusividade

tos Constitutivos da Empresa;

..ópia da Cédula De Identidade Ou Outro Documento Oficial de Identificação com
•otografia do(S) Responsávei(Eis) (Diretor, Sócio ou Superintendente) da Empresa Ou
"irma Licitante;

^NPJ - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
e Pessoas Físicas, Conforme o Caso;

rova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, Mediante Apresentação de
ertidão Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Ríb) e
ela Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional (Pgfn), Referente a Todos Os Créditos
ributários Federais e a Dívida Ativa da União (Dau) por elas Administrados, inclusive
queles relativos à Seguridade Social, Nos Termos da Portaria Conjunta N° 1.751, De
2/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
azenda Nacional;

rova de Regularidade com o Fundo de Garantia Do Tempo De Serviço (FGTS'

rova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
I apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos Termos
Io Título 'Vii-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Aprovada Pelo Decreto-Lei N"
.452, de r DE maio DE 1943;

'rova de Regularidade Junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
Jonjunta Junto aos Tributos Estaduais, Emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
nde a empresa for sediada:

rova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
os Tributos Municipais, Emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
impresa for Sediada;
.clease - atualizado

oniratos e Publicações com outros Órgãos para comprovação do praticado no
dercado;

Pedreiras/MA, 16 de janeiro de 2023.

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP



A VOZ DO pa;=?edao

Proc.^M,202^,

PROPOSTA DE PREÇO
Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

A RM produções e eventos Inscrito no CNPJ n" 20.340.346/0001-46 detentora da

Banda ROMIM MATA -A VOZ DO PAREDÃO .apresenta a proposta pra fornecimento

de uma (01) apresentação da Banda ROMIM MATA -A VOZ DO PAREDÃO com

duração de 01:40hs duração ,com toda sua equipe, com disponibilidade para o dia

20 de FEVEREIRO de 2023 (segunda-feira) para a cidade de PEDREIRAS no estado

do MARANHÃO.

ITEM PRODUTOS Quant.

Banda Romim Mata- Voz do Paredão RS 80.000,00

A validade da proposta é de 30 (Trinta) dias, contados a partir da data de sua

apresentação.

Conta Banda RomIm Mata

Banco do Brasil

A/G:1359-2 C/C 31495-1

ROMIM MATA PRODUÇÕES Ltda.

Fortaleza-CE. 16, Janeiro de 2023.

RÔMULO AUGUSTO MATA DE CARVALHO



CONTRATO DE CONSiraHÇÃO DE ROMIM MATA PRODUÇÃO
MUSÍCALLTDA

•.. i%C\(UlC MjGUSTO -TS. Ci»J}VALMU. nsnon^irifide aRAStSRA. MUSICO. Cawrio,

ragUnc tíe hans Comunhão ran-Jal, r' ao CP«^ q05.a89-123 -*4. documenta tíc iaanlídade
03579123*19. DETRAN, CE. com licintciUe i rsiidénda a RUA Otó ACACIAS nfjmero 932.

bnSrro / tItelTfto AR!.Ar*OPOUS (JUREMA). municifMO CAUCWA - CEARA. CEP 61.B56-200 e

2. JUAHE2 PIRES CE MOURA NETO. ftiáonaliowte SRASILEÍRA. MUSICO. Solteiro, úain Ha

rt6s:imefi!o 29.iD7'lS55. A' CO CPf 0^3VS 573^. documenta de identidade 2004002162331.

S6P. C£, cam domicíta rssidèraa a RUA UíRMaUNA, numero 06, CASA A tMírro / dlslriln
?/ONOÜS!M muníclpij FORTALEZA -; »E-AR^. 6C-./Gi-472-

ConstSuem U1B ̂tdeaede empresária liflissda, it>ei(^tleo6£eQdn'JS3£tòtsui3S:

Ciíusuis Prjneíra - A sodeasôe adotarè o nome empresarial do ROMIM MATA PRODUÇÃO

MUSICAL LTOA.

Barãgtoft: Lfrtico; A sasedadc tom como rioms ̂rita^ ROMIM MATA.

CíSusida SesutKSa - O socai serA PRODUÇÃO MUSICAL

DdusvM Tflir3irs-Asertedasodeifadoôrta RUA DAS ACACtAS. r^iiaaro 032, baíiTO ̂  drstltto

sJ'JRB>*A). munclpúCAÜCAiA • CE, CEi=> 61.^6-200.

Citesula Qu^ - A spvsecadc nrOarA soas aiKíoedes em C2'06/2CU eseu prazo fie «luca^o A

(^ina - O fiS^tat social ê Rã tOO.000.00 (CEMLULceais|drad)doeRs lOO.OOüeuaurs

AG '^pi nemlnBlRS I.CCiUM rsal). ̂ rtegraUzadas, rtesta ast em moeda corrente do Pais. peiae

5Qca:«-

Uau€

;«3£JLO>UGU9T3!W'A2S:C»n/*LHO _

.<!> EOtES OC UCtfP.

[tcM- I laara» tM.aM,oo

Ci;^>sida Sexfii -> As r^uotas sSo It:^;r.>ei5 s nSo codecio ser cerfidas cu barafeiidas a leiTirhus

5 cc-^sartd^nfiric íc! j) otnu{a) sóhn{s). a iuain Sca essegusuc. em ̂stiafasue ds co-^S^Sisa

? prpço dintiL óe pm^ríncsQ pera 2 suo noLs^^o ãe powBt ò venda, lormakzando. se reelÈnttta

3 cessão, a elisra^âc uuntralual petrirranke.

Ctátr^Aa SâliiTO - A responsaPiMade ds rads súco s restrita ao v^Jor fiesuas quotas, mas todos

•*e£ponder!> sotidariameiPe peta triiP.sr3bzaçâD do captlal social.

CiátsuES Cliavs - * admlnistraçío ds sociedade cabaré ao acrhnisifadcrisâcio ROMULO

•'-UiSUSTC VÍATA OE CAR^JALHO. com os uoderes e arntJijiçãas d© representarão «Sva e
rv3C3!..-a na sociedade, iuci.tiel »tndrsiudtd^ pudendc pcar.cs; iodos os cctnpreencioos tat

ct^eto 6o(ã^. Bcmpío de tnleiease do sotiedede Rutanzadc o uso oo nome empresanai, vaíeèa,

no eniardo. :azê4o em aiivtfiacHis eeirsnftaa ao Lttwsssa sócia: oo Bssumtr obrigaçães am

ías-or fie qupiquef dos guotisaa oo de tíimefrrw. eent como onorar ou a&enar bens ímoveie fia
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ROMIM MATA FRODUÇÀO
MUSICAL LTDA

sosiedadB. sem .njtoRzaç&o do(s} ciibo(s) s«Jdcís>.

Cláusula Nona • Ao tdnnino da cada «xercien accial. em 3' de dezembro, o admintal/ador

prestará contas jusT^eadas da sua sdnúrtlstrs^o. procedendo á âJabcraçSo do invanláno. do

babnoD patrimonial e dc balanw rosiAsdo econômico, cabendo aos sãdos. r>a piuparção do

suas quotas, ss l..aos ou perdas apurados.

Ctêu&eia DáC(ma - Nss çustrc mesas sesuíries so témiinA do exercicro socíal. os sódos

âsllOerarão sobra as contas e des^narSo sdminlstraúorles) quando (ur o caso.

Óâusuia Dfetmâ Prfmars - A sociedade poderé a qualquCT tsr^su. ssrfrou redrar laial au outra

depandância, rnscDara atteraçâo coateluai dettbecada na tom» da tei

Cláusula OOcttna Segunda - Os ecdon pcderèo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

t%jto de Iro labt^* pb^vscas ss disposições tegutamenta*» peittoenins.

Sirausuia Décima Tetceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sdcio. a sociedade

cond.nuará suas stividndes com os herdeiros, sucesstvus c a mcspoz- Nâo sendo possivid ou

inexistindo interesse destes ou do{s) sòcto(s) remanescetUelsi. o valor de seus bsvenss tcrú

spuisdo e liquidado com base na sltuaçao pairimnn»! da saciadade. á data da resoiuçfln.

ve-^ficada sm balanço especialmente levantaóoPsáqrsto único - O m^mo procedimento sarã

adotado cm casas em que a sociedade se lesotvs em roiação a seu súcto.

Oausule Dè^crna Cbisns - Q(s) Adirá-.istrsâcf <as) dcclaraimt. soò as penas do iet. de que itãu

etué(fia) imcaaidos ds exerce.' e adminlslração da gobedade. por lei especal uu em virtude óc

ecrsdcnaçâo cnrmnai. cu par se encontrattem) sob m afetes dela. a pena que vede. ainda que

tefl̂ iotansfnente. o acesso a cargos públicos; ou por crime felimeniar. de prevadcaçáo. piuta ou

budomu, cortcussao. pRC:.ile:o. ou contra e econouiíQ populat. con»a o sislema rmansairo

nacisral. contra normas ds defesa do vonoxrènds, contia as reações de txmaumo. fe pública, ou

a prcpratfede.

Cláusula Décsma Quinta • rica efeito a fero de FORTALEZA para a exerdào e o cumprimento dw

Qrra-.tcs B obrigações resultantos deste contrato.

estando os sOcIcs justos e coruratadus assinam o presente ê»tnimenlo em 4 vias de igual
■^w»8 e teor.

FORTALEZA. 22 dcM^ de ?Q14.

ROMULO AUGUSTO MATA C£ CARVAUfO

Sãda/Adiréitlstiador

*^0Aa'C£2KC5

f JÜAREf^ES OC MOURA I

riUAT^Oe CtWALHO
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ATO 315

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)

limo. Sr. Preside.-ite da Junte Cornsrclel eto Esiadc do CearA

A Sociedade ROMiM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA . estabelecida na {o; RUA DAS

ACACtAS. 932'bairro ARIA.NOPOLIS (JUREMA), CAUCAIA. CE CEP: 61-656-200. requer a

V35S5 Senhoria o arquivamento do presente instrumento e dedara. sob as penas da Lei. que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Comptementar n° 123, de

14yi2'2n08, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4^

do árt 3"^ da mencioneda lei.

ÇAUCAIA - CE, 22 DE MAIO DE 2014.

ROMULO AUGUSTO MATA DE CARVALHO - Sócãj/Admlnstrador

JT

JUARE2 PIRES DE MOURA NETO - Sòdo

JUHTACOMBrOAL OO ESTADO OO CBWA .SEDC
c^TFCooxrcsmoaa ZKSnoi*

It^-SOBW ai40G94498 _
Pirtaeo»: 1MJ6W49.aOc:28íC5Wi4 L

Ki«wttaa:2a ? aj«i«(6 l /
" HtB w-r* P<— I' .frjtLat-

HWI04DO FCRfMMSESWOmxtA
sECismnooBMi

MÓDULO INTEGRADOR: CE220140003Ô3S5
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Primeiro Aditivo ao Contrato Social

RQMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA ME

Roínulo Augusto Mata de Carvalho, nascido em Fortalc/a -CE cm 30 dc inaiodc 1984, brasileiro, casado sob Regime
de Comunhão Parcial de Bens, Músico, portador da CNH sob n' 03579123419 DE'1RAN-CE, o CPF sob o n°
005.889.123-44 residente c domiciliado em Caucaia-CE sito á Rua das Acácias n'932 Bairro Arianópolis (Jurema) CEP
61.656-200 c Juarez Pires de Moura Neto, nascido em Teresina —PI em 29 dc julho de 1989, brasileiro, solteiro, maior.
Músico, portador do RG sob n° 2004002162931 SSP-CE e CPF sob n® 036.375.973-57 residente c domiciliado em
Fortaleza -CR silo à Rua Turmalina n° 06 casa A Bairro Mondubim CEP 60.761-472, tlnicos componentes da firma
"ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA ME" estabelecida cm Caucala-CE sitoà Rua das Acácias n®932
Bairro Arianópolis (Jurema) CEP 61.656-200 inscrita no CNPJ sob n° 20.340346/0001-46 c inscrita na Junta Comercial
do Estado do Ceará sob n® 23201616661 por despacho de 28/05/2014, resolvem alterar em comum acordo o Contrato
Social da referida sociedade e o fazem de acordo com as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA I': Retira-se da sociedade o Sócio Juarez Pires de Moura Neto, acima qualificado, que cede e transfere
suas quotas dc capital no valor de RS 10.000,00(Dez mil reais) para o Sr. João Felipe Dento Barroso que ora ingressa na
sociedade, dando assim plena, geral c irrevogável quitação.

ClAUSU1.A 2' Innressa na sociedade o Sr. .loão Felipe Bento Barroso, nascido em Fortaleza - CE aos 20 de março
de 1998, brasileiro, solteiro, maior, estudante, poçtador da CNH sob n° 06685613974 DETRAN — CE e CPF sob n®
076..528.943-10 residente c domiciliado em Fortaleza - CE-sito a Rua Dezessete de Junho n® 52 Bairro Floresta CEP

60.336-390 com uma quota de capitai no valor dc RS 10.000,00 (Dez mil reuis) divididas cm 10.000 (dez mil) quotas,
cada uma no valor de RS 1,00 (Hum real) recebida do Sócio Juarez Pires dc Moura Neto, ucima qualificado que ora se
retira da sociedade.

CLÁUSULA 3': O sócio que ora ingressa na sociedade, declara sob penas legais, que não está impedido de exercer
atividades mercantis, nem por docorrôncla da Lei, nem em virnide de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1011,
§ l®dü Código Civil (Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA 4*: O capital social não alterado, no valor de RS 100.000,00 (Cem mi! reais) ficará distribuído entre os
sócios da seguinte forma:

Romulo Augusto Mata dc Carvalho
João Felipe Bento Barroso

TOTAL

R$ 90.000,00

RS 10.000.00

RS 100.000.00

CLÁUSULA S*: As demais Cláusulas do Contraio Social e Aditivos não alteradas por este documento continuam em
pleno vigor.

E. por estarem, justos c contratados assinam o presente documento cm 04(quRtro) vias dc Igual teor e
Forma.

Fortaleza —CE. 23 de setembro de 2016.

Romulo Augusto Mata de Carvalho ninroB Pires de Moura Neto

Bi-nJb9
João Felipe Bento Barroso

Junta Comercia] do Estado do Ceará

Cerunco reglslro soO o n® S042453 em 18/12/2017 da Empresa ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA ME. NIre 23201616661 e protocolo
173087612 - 04/10/2017. Autenticação: 6C2AF320AD7242C990AF30D772B016S1CCC8CD5. Lenlra Cardoso de Alencar Saraina - Secrelárta-
Qaral. Para validar esto documento, acesse tiltp://www.Jucec.ce.gov.br e informa n® do protocolo 17/308.761-2 e o código de segurança xgDc Esta
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
CERTiRCO O REOISTRO SOO O NRO: H424»
EM18/12n017.

i MATA FMOeUCAOilUlKAtLTtM MO

Protocolo: 17/908761-3
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CONTRATO D6 EXCLUSIVIDAOe

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO
COMO REPRESENTANTE ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA E DO OUTRO UDO COMO
REPRESENTADO ROMULO AUGUSTO MATA DE CARVALHO NA FORMA ABAIXO;

Por este Instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como representante, ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrito no CNPJ n®
20.340.346/0001-46, coni scde na R. Das Acacias. - AnanopoUs - CEP 61.656-200 - Caucala - CE,
neste ato representado por Romuio augusto mala de carvalho, brasileiro, casado, portador do RG
200002B192061 ■ SSPDC / CE e do CPF. N° 005.889.123 - 44, com endereço Rua das acacras , n" 932,
Arlanopoils - Caucala /CE, CEP: 61.ÓS6-200, e do outro lado, como representado, ROMIM MATA
PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, neste ato representada pelo Sr. Romuio Augusto Mata de Carvalho,
inscrito no RG: n« 2000028192061 e no CPF; 005.889.123-44, residente na rua das Acacias ,
cep;G1.656-200 tem Justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo,
d'j representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em todo território
nacional, ajustado em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, em todo
estado brasileiro.

PARÁGRAFO ÚNICO. Fica estipulado, para fins de contratado dos serviços artísticos, o percentual de
representação de 80% ao representado e de 20% ao representante.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o
seu único representante em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 01 ano a contar da data de
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica determinado o Sr(a) Romuio Augusto Mata de Carvalho, Inscnto no RG:
n''2000028i92061 e no CPF: 005.889.123-44, opmo responsável do artista/grupo que deverá estar
P' escnte no momento da apresentação artística.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza-ce. dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, para que produza os seus efeitos legais,

Caucala, 22 de Abril de 2022.

ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA (REPRESENTANTE)
ROMULO AUGUSTO MATA DE CARVALHO

ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA (REPRESENTADO)
ROMULO AUGUSTO MATA DE CARVALHO

Romim mala produção musical LTDA rNPJ: 20.340,346/0001-46

Rua: das Acacias N>933

Arianopolls - CAUCAIA /CE

Cep;Cl.656-20O

Fone: {65)96565-5083 E-mall. Oanilo.bcontablt@gmall.com



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Proc.

FLS.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rub.

NUMERO DEINSCRICAO
20.340.346/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA

TItULÕ OO estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
ROMIM MATA

□ IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01 -9-02 • Produção musical

DI60 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DAS ACACIAS

CEP

61,656-200

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

ARIANOPOLIS

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

NUkJERO
932

MUNICÍPIO
CAUCAIA

COMPLEMENTO

TELEFONE
(85) 3491-4152/ (85) 3491-4152

DATA PA SrrUAÇAO CADASTRAL
28/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emifido no dia 04/02/2023 às 10:35:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA jurídica 1 GRAU I CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consuitando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA - ME. CNPJ n' 20.340.346/0001-46.

ubRTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quarta-feira, 21 de Dezembro de 2022 às 14:12:43

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
'^JDICiAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.Jus.br e Informe o seguinte código; S7493779
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerciai do Estado do Ceará

Proc.
FLS.
Riib.

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

fil vigentes na data de sua expedição,
Nome Empresarial: ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

2320161666-1 20-340.346/0001-46 28/05/20U 02/06/2014
Endereça Completo:
RUA DAS ACACIAS 932 - BAIRRO ARIANOPOLIS (JUREMA) CEP 61656-200 • CAUCAIA/CE

Objeto Social:
PRODUÇÃO MUSICAL

Capital Social: RS 100.000.00
CEM MIL REAIS

Capital Inlegralizado: RS 100.000,00
CEM MIL REAIS

Sócio(s).'Administrador(es)
CPF/NIRE Nome

076.528.943-10 JOÃO FELIPE BENTO BARROSO

005.889.123-44 ROMULO AUGUSTO MATA DE CARVALHO

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno

Porto

MICROEMPRESA
(Lei Complementar

nM 23/06)

Térm. Mandato Participação
xxxxxxx i^ 10.000,00

xxxxxxx RS 90.000,00

Situação: ATIVA

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Função
SOCIO

SÚCIO/
ADMINISTRADOR

Slatus: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 18/12^017 Número: 5042453

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMlNISTRADOR
2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2005 - SAÍDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

R[i3[(als) nesta Unidade da Federação ou (ora dela
NIre CNPJ Endere
NADA MAIS#

Fortaleza, 21 de Dezembro de 2022 14:02.

únfsoseoc maàim
MCneTAMIA AAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 CEARÁ e certificada digltalmante. Se desejar
confirmar a autemiddade desta certidão, acesse o sits da JUCEC (htlp://wtvw.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada da duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n" C220002147361 e visualize a certidão)

llllllllllllllllllllllllll
22/197.002-9



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA
CNPJ: 20.340.346/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:40 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 02/07/2023.

Código de controle da certidão; Dl A2.790A.EFB5.A5E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

Ji.-fJTIÇA no TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.340.346/0001-46

Certidão n": 206339/2023

Expedição: 03/01/2023, às 10:52:37

Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscritoía) no CNPJ sob o n° 20.340.346/0001-4 6, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.457/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.

itót-.rtss « ,Mi'3«;!r.aes: ■-iidER-sCijns.W



Vollar imprimir

CAIXA ECOWOMJCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.340.346/oooi-46
Razão

Jocial' ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LIDA ME
Endereço: rua das acacias n 932 / arianopous / caucaia / ce / 6i656-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:04/01/2023 a 02/02/2023

Certificação Número: 2023010403270058652655

Informação obtida em 16/01/2023 16:40:19

A utilização deste Certihcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
CERTIDÃO N 028724/ 2022

DADOS DO CONTRIBUINTE

Contribuinte

ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA - ME

Endereço

R DAS ACACIAS, 932 -

Cidade

CAUCAIA

CPF/CNPJ

20.340.346/0001-46

Bairro

ARtANOPOLIS

UF CEP

85 61.656-200

CertiFicamos, para os devidos fins, que o(a} requerente acima qualificado(a) encontra-se quite com os tributos municipais
até a presente data, ressalvado porém, o direito da Secretaria de Finanças e Planejamento de inscrever e cobrar as
dividas que venham a ser apuradas, na forma de legislação em vigor. Válida para todos os fins.

Caucaia-CE, 03 de novembro de 2022 (09:50:18)

Certidão expedida gratuitamente com base no Decreto n 254, de 25 de janeiro de 2011.
A autencidade desta certidão deverá ser confirmada obiigatoriamente no site da SEFiN
(http://www.sefin.caucaia.ce.gov.br).

Valido até 90 dias a partir da data de expedição, apresentada RASURA a CERTIDÃO e NULA.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http;//www.sefin.cauc3ia.ce.gov.br
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202300266231

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

20340346000146

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima Identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/01/2023 AS 11:59:58

VÁLIDA ATÉ 04/03/2023
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br



Prefeiturr'MunIdpãMeTÃuCAIA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -
NFS-e

QR Code hjúmeró drNota - Série
2 • NFSe

Data e Hora de Emissão
24/05/2022 10:14

Código de Verificação
NMEV-WTRP

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ; 20.340.346/0001-46 Inscrição Municipal: 007048-3

Nome: ROMIM MATA Regime Tributário: Simples Nacional

Razão Social: ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA • ME Fone: (85)3491-4152

Endereço: R DAS ACACIAS, 932

Bairro: ARIANOPOLIS

Município: CAUCAIA

CEP: 61656-200

UF: 85

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão SociahG J S CASTRO

CPF/CNPJ: 23.166.661/0001-97

Endereço: R DESEMBARGADOR FREITAS , 1459, SALA 105 CENTRO

Município: TERESINA

E-malt: patamaresproduçoes®iiotma]|.com

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP: 64000-240

UF: PI

REFERENTE - SHOW ARTÍSTICO DO ROMIM MATA NO EVENTO CAPRINOVA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA-PI - NO DIA
30/04/2022 COM DURAÇAO 2H:00 ( DURAÇAO DUAS HORAS )

—CONTA BANCARIA ROMIM MATA

BANCO DO BRASIL

A/G: 1369-2 C/C: 31495-1

ROMIM MATA PRODUÇÕES LTDA.
CNPJ/PiX: 20.340,346/0001-46

Cddigo Servito

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
12.13 espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros,

óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
Dascriçáo CNAE

900190200[PRODUÇÃO MUSICAL

AI(qUota:tK)|8áserdB^aicút6?(R3)

2,00 80.000,001.600,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Local da Prestação do Serviço: TERESINA-PI
LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: CAPRINOVA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA - PI

VALOR TOTAL DA NOTA = R$80.000,00 VALOR TOTAL LÍQUIDO DA NOTA = R$ 80.

Descontos [R$) Valor Líquido(R$}
0,00 80.000,00

Valor Nota Deduções Base de Alíquota Valor do IS5

(R$) (R$) Cálculo (R$) (%) (R$)
80.000,00 0,00 80.000,00 2,00% 1.600,00

OUTROS TRIBUTOS

INSS{R$)

0,00

IRRF (RS)
0,00

CSLL(R5)
0,00

COFINS (R$)

0,00
PIS/PASÊP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- INSS, IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASEP declarado nesta NFS-e é de responsabilidade do emitente.
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n® 319, DE 04 DE OUTUBRO DE 2011
- Esta NFS-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional,



Prefeitura Municipal de CAUCAIA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -
NFS-e

Número da Nota - Série

1- NFSe

Data e Hora de Emissão
24/0S/2O22 09:38

Código de Verificação
EXAH-LHCH

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPj; 20.340.346/0001-46 Inscrição Municipal: 007048-3

Nome: ROMIM MATA Regime Tributário: Simples Nacional

Razão Social: ROMIM MATA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA - ME Fone: (85)3491-4152

Endereço: R DAS ACACIAS, 932

Bairro; ARIANOPOLIS CEP: 61656-200

Município: CAUCAIA UF: 85

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão 5ocíai:SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ

CPF/CNPJ: 08.783.132/0001-49

Endereço: AV ANTONINO FREIRE , 1450 CENTRO

Municrpío;TERESINA

E-mail: cif.bcontabll@gmall.com

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP; 64001-040

UF: PI

REFERENTE - SHOW ARTÍSTICO - ROMiM MATA • NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO DIVINO - PI NO DIA 29 DE ABRIL DE 2022 ,
CONFORME CONTRATO N" 063/2022

-— CONTA BANDA ROMIM MATA

A/G; 1369-2 C/C; 31495-1

ROMIM MATA PRODUÇÕES LTDA.
CNPj/PIX; 20.340.346/0001-46

Servi(o

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetáculos, entrevistas, shows. baiiet, danças, desfiles, bailes,
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

CMIgoCNAE Descrlfão CNAE

900190200|PRODüÇÃO MUSICAL

lAtfquota 8as« d«jCakut£(R$) ISSnUfl6(R$)

2,00 80,000,00 1.600,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Locai da Prestação do Serviço; TERESINA-Pl
LOCAL DA PRESTAÇÃO 00 SERVIÇO: SÃO JOSE DO DIVINO • PI

VALOR TOTAL DA NOTA = R$8(1.000,00 VALOR TOTAL LÍQUIDO DA NOTA = R$ 78.400,00
Valor Nota

<R$)
60.000,00

Base de
Cálculo (RS)
80.000,00

Alíquota
(%)
2,00%

Valor do ISS

(RS)

1.600,00

Descontos (RS)
0,00

Valor Líquldo(R$)
78.400,00

OUTROS TRIBUTOS

INSS(RS)

0,00

IRRF (RS)

0,00

CSLL(RS)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- INSS, IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASEP declarado nesta NFS-e é de responsabilidade do emitente.
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n® 319, DE 04 DE OUTUBRO DE 2011
• Esta NFS-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional.
- Esta NFS-e possui retenção de ISS no valor de RS 1.600,00.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964J39/OOOI-32

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação da Banda Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua equipe para
apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2023 do Município de
Pcdreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Administração Pública está obrigada a motivar seus atos especialmente os que
determinam a dispensa ou ínexigibilidade de licitação para contratação de serviços ou
compra de bens, faz-se necessário a presente justificativa a contratação direta para
atendimento de necessidades da Municipalidade.

A contratação ocorrerá de acordo com a Lei 8.666/93, pois se trata profissional do setor
artístico consagrado pela crítica ou pela opinião pública.

Com a presente justificativa pretende-se iàzer a contratação da Banda Romim Mata - A Voz
Do Paredão, com toda sua equipe para apresentação de Show artístico durante as
festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA.

O legislador infraconstitucional estabeleceu no Estatuto das Licitações e contrata a Lei n°
8.666/93, Art. 25, fll a possibilidade da Ínexigibilidade de licitação na contratação dos
Profissionais do setor artístico

3, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total para contratação do objeto do presente Termo de Referência é de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), para única apresentação no dia 20 de fevereiro de 2023, com
duração de 01h;40min. (uma hora e quarenta minutos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

IITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS
UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Banda Romim Mata- Voz do

Paredão
UNIDADE 80.000,00 80.000,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de ínexigibilidade de Licitação formalizado com
fundamento no art. 25,111 da Lei n" 8.666/93.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0Ü01-32

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência: será pago em favor de
Romim Mata Produção Musical Ltda, inscrita no CNPJ n" 20.340.346/0001-46, sendo 50%
(cinqüenta por cento), equivalente à R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), antes da
apresentação e restante 50% (cinqüenta por cento), equivalente à RS 40.000,00
(quarenta mil reais), após a apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes os serviços deverão ser
emitidos e entregues, no Setor financeiro da prefeitura municipal de Pedreiras/MA - MA,
situada na à Av. Zeca Branco n. ° 134, Mutirão, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS, tributos Federais, Estaduais da Sede, e certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiníciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçào.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços prestados para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATÁNTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclai-ecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços, objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP, cujos
programas dc trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva
Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Pedreirense de Cultura e Turismo

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e
religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90,39.00 Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Inexigibilidade.

Pedreiras - MA, 16 de janeiro de 2023.

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP



PECiREíKAS-MA

Proc. ÜOiÇQy_/202i2
PLS. 31
Rub. . 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://>vww.pedrciras.ma.gov.br/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2023.

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação
da Banda Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua equipe para apresentação de
Show artístico durante as festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedrei-
ras/MA. Tendo sido o valor total é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Fundação Pedretrense de Cultura e Turismo - FUP

NESTA

Conforme solicitação do Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para contratação do cantor Romim Mata

- A voz do paredão, com toda a sua equipe para apresentação de Show artístico durante as

festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE; 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e

religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeatrWpran^o^lva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 ~ Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° II1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
r  ORÇAMENTÁRIO E FÍNANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1" artigo 16 da Lei Complementam" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a contratação do cantor cantor Romim Mala - A voz

do paredão, com toda a sua equipe para apresentação de Show artistico durante as festividades
carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUF

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e

religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terc. pessoa jurídica
Valor da Despesa: R$ 80.000,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0580%

Orçamento da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP: R$ 1.998.160,00

Impacto Orçamentário: 4,0036%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçanientário-

financeiro é de 0,0580% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundação

Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP corresponde a 4,0036%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. I

Francisca BeatrííFr^r^ Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n** 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Sile: https://www.peclreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(artigo 16, inciso 11, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação da Banda Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua
equipe para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2023
do Município de Pedreiras/MA. Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO,
para os efeitos do inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima especificadas possuem adequações
orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade
com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2023.

{j^ àvjr í t i ü ^ to nVè-Vc
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURy^ E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: liltps://w\v>v.pcdrcira!í.nia.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu, Maurício Monteiro Bezerra, Presidente da a
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP. no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento às determinações contidas no inciso II, do artigo 16, da Lei
Complementar n° 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas da Fundação
Pedreirense dc Cultura e Turismo - FUP, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para contratação da Banda Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua
equipe para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2023
do Município de Pedreiras/MA, cujas despesas serão empenhadas nas seguintes
Dotações Orçamentárias:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artistico-culturais
e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo dc R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2023.

, Itt V
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turisnio - FUP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFE[TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO-FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: hltps://w>vw.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

INEXIGIBILIDADE N° 004/2023

101004/2023

Objeto: Contratação da Banda Romim
Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua
equipe para apresentação de Show
artístico durante as festividades

carnavalescas 2023 do Municipio de
Pedreiras/MA.

A Administração Pública está obrigada a motivar seus atos especialmente os que
determinam a dispensa ou inexigibilidade de licitação para contratação de serviços ou
compra de bens, faz-se necessário a presente justificativa a contratação direta para
atendimento de necessidades da Municipalidade.

A contratação ocorrerá de acordo com a Lei 8.666/93, pois se trata profissional do setor
artístico consagrado pela critica ou pela opinião pública.

Com a presente justificativa pretende-se fazer a Contratação da Banda Romim Mata - A
Voz Do Paredão, com toda sua equipe para apresentação de Show artístico durante as
festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA.

O legislador infraconstitucional estabeleceu no Estatuto das Licitações e contrata a Lei n"
8.666/93, Art. 25, III a possibilidade da inexigibilidade de licitação na contratação dos
Profissionais do setor artístico, assim vejamos:

Art. 25. é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição em especial:

(...)
III— Para contratação de profissional de qualquer
setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

Para a contratação direta é preciso demonstrar nos autos o motivo de convencimento da
consagração do artista, tais como : a discografia de uma banda, premiaçÕes recebidas,
participações em eventos importantes, convites para apresentações em locais de destaque
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: littps://www.pedrciras.nia.gov.br/

dentre outros, salvo nos casos de notória fama em que o próprio nome do artista dispensa

qualquer tipo de comprovação.

O artista é reconhecido e renomado pela opinião pública da região, comprovando assim
consagração pela critica especializada e pela opinião pública, que são requisitos exigidos
no item III do art.. 25 da Lei 8.666/93.

O cantor Romim Mata e Banda neste ato representado pela pessoa jurídica, Romim Mata
Produção Musical Ltda, inscrita no CNPJ n" 20.340.346/0001-46, endereçada na Rua Das
Acacias,932 - Arianopolis - CEP: 61.656-200, Caucaia /CE, apresentou a proposta com o
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por apresentação, seguindo suas especificações
com objetivo para apresentação de Show durante as festividades carnavalescas 2023 do
Municipio de Pedreiras/MA, no dia 20 de fevereiro de 2023, sendo dessa forma viável
para Administração a sua contratação para apresentação musical.

Diante do exposto, justifica-se a contratação c para apresentação dos serviços

relacionados, com inexigibilidade do certame, por inviabilidade de competição,
observados, no entanto, os conceitos de unicidade e singularidade, quer do objeto ou da
pessoa: o primeiro conduz à impossibilidade lógica de licitar, e o segundo toma
impossível o confronto.

Assim sendo, atendendo o disposto no item III do Art. 25 e de forma a cumprir o
dispositivo declaro a inexigibilidade de licitação.

Pedreiras/MA, 17 de janeiro de 2023.

Ll/tíxVè-vVU
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
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PREFEn UR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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AUTORIZAÇÃO

Pelo prcsenle Termo de Autorização eu, Maurício Monteiro Bezerra, Presidente da
Fundação Pedrcirense de Cultura e Turismo - FUP, no uso de minhas atribuições
legais, AUTORIZO a contratação da empresa Romim Mata Produção Musical Ltda,
inscrita no CNPJ n" 20.340.346/0001-46, endereçada na Rua Das Acacias,932 -
Arianopolis - CEP: 61.656-200, Caucaia /CE, para apresentação da Banda Romim Mata
- A Voz Do Paredão, com toda sua equipe para apresentação de Show artístico durante
as festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA, a ser realizado no
dia 20 de fevereiro de 2023, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Inexigibiiidade de Licitação n° 004/2023, formalizado com fundamento no art. 25, III
da Lei n" 8.666/93.

Pedreiras (MA), 17 de janeiro de 2023.

VJ\[
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
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Pedreiras (MA), 17 de janeiro de 2023.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do
Processo Administrativo n° 1101004/2023, afim de que este órgão se pronuncie sobre a
Inexigibilidade de Licitação n" 004/2023, nele contido, tendo como objeto a contratação
da Banda Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua equipe para apresentação de
Show artístico durante as festividades carnavalescas 2023 do Municipio de
Pedreiras/MA, elaborado com fundamento no art. 25, ni da Lei n° 8.666/93. Na
oportunidade encaminhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos
votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

RECEBIDO BM: '/ / í» /

ÍTURA
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° xxxxxxxx

Processo Administrativo n° 1101004/2023

Dispensa de Licitação n" xxxxxxx/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULTURA E TURISMO- FUP E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO:

A Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP, inscrita no CNPJ n°
04.964.239/0001-32 com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, através da

neste ato representado pelo seu presidente o senhor Maurício Monteiro Bezezra, portador do
CPF sob n° 017.717.813-27, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
empresa.XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ XXXXXXX, localizada á XXXXXX, neste ato
representado pelo XXXXXXXXXX portador do CPF XXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 1101004/2023 - Inexigibilidade de Licitação n° XXXXXX/2023,
fundamentado no art. 25, III da Lei n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à
espécie e, por fira, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a coulratação da Banda Romim Mata — A
Voz Do Paredão, com toda sua equipe para apresentação de Show artístico durante as
festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

O Show Artístico de xxxxxxxxx e Banda será realizado no Centro de Pedreiras/MA,
conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

Show Artístico xxxx

XXXXXX e Banda, durante

01 as festividades

carnavalescas 2023 do

Município de
Pedreiras/MA

DATA DA

APRESENTAÇÃO

DIA xxxx DE

FEVEREIRO DE

2023

(xxxxxxx)

DURAÇÃO VALOR
DO SHOW

xxxxx xxxx



I  |'bür^U.;'A ;

I Proc. ]IQÍC^/2ü2:X

ESTADO DO ALVRANllÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://wwv.pedreiras.ma.gov.br

Subcláusula segunda - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso de não
cumprimenio do contrato a contendo, transferi-lo a terceiros ou a executá-lo diretamente,
sem que a CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DO CONTRATO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

^  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida deste
instrumento de contrato e seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme
estabelece o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCÜLAÇÃO

Consideram-se integrante do presente instrumento contratual a Proposta da
CONTRATADA, c demais documentos pertinentes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras/MA para dirimir todas as questões oriundas

deste contrato não resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos, combinados e contratados, as partes assinam este
instrumento cm duas (02) vias de igual teor.

Pedreiras/MA, xx de xxxxxx de 2023

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Urbanismo - FUP
CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO{A)
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Processo Administrativo n° 1101004/2023

Objeto: Contratação da Banda Bantim
Mata - A Do Paredão, com toda sua

equipe para apresentação de Show artístico
durante as festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras!MA.

Contratação da empresa Romim Mata Produção Musical Ltda, inscrita no CNPJ n"
20.340.346/0001-46, endereçada na Rua Das Acacias,932 - Arianopolis - CEP: 61.656-200,
Caucaia /CE, o processo em epígrafe trata de uma solicitação da Fundação Pedreirense De
Cultura e Turismo — FUP, cujo objeto é a contratação da Banda Romim Mata — A Voz Do
Paredão, com toda sua equipe para apresentação de Show artístico durante as festividades
carnavalescas 2023 do Município dc Pedreiras/MA.

Formalizado o Processo Administrativo n° 1101004/2023, que ressalta a importância da
contratação do cantor Romim Mata, devido à necessidade de compor a programação das
festividades carnavalescas 2023 no município de Pedreiras/M^\.

"Esta contratação visa atender as necessidades da Fundação Pedreirense dc Cultura e
Turismo — FUP, Evento Cultural em Comemoração das festividades carnavalescas 2023 no
município de Pedreiras/MA., cm face da aplicação das políticas públicas no âmbito da
cultura, com o objetivo de incentivar e promover a nossa diversidade cultural, como forma
de desenvolvimento humano e social, bem como a redução de índices de criminalidade e
melhoramento da qualidade de vida".

Em seguida, colacionou-se aos autos os seguintes documentos de habilitação jurídica
e regularidade fiscal, em situação regular:

a) Contrato Social;
b) Carteira de Identidade - Cl;
c) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica-CNPJ;
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida

Ativa da União;

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto
a Fazenda Estadual;

Q Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto
à Fazenda Municipal;

gj Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

Por fira, foram colacionados aos autos o Portfóíio que demonstra os trabalhos
lançados de Aldair Playboy e Banda, cm obediência ao artigo 25, inciso III, c/c artigo 26,
parágrafo único, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, respectivamente:
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'ÍArí. 25. É inêxigivsla Hcitação quando houver inviabilidade
de tompetição, em especial:

TIJ - para contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela aitica especiatiiçada ou pela Opinião
pública. "

"Art. 26. As dispensasprevistas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e
no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de
htexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
Justificadas, e o retardamento previsto no final do parágpafo
único do art. í® desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 5
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação epublicação
na impwisa oficial, no prasçp de 5 (cinco) dias, como condição
para a eficácia dos atos.

?arâffafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, prevista neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
[...]
I • caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de
grave e iminente risco à segurança pública que Justifique a
dispensa, quando for o caso;
n - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III •Justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais
os bens serão alocados.

SITUAÇÃO DE FATO

A Fundação Pedrekense De Cultura e Turismo — FUP solicitou à empresa Romim Mata
Produção Musical Ltda, inscrita no CNPJ n° 20.340.346/0001-46, uma Proposta de Preços,
cujo objeto é a prestação de serviços de Show Artístico de Romim Mata.

Os autos do Procedimento Administrativo reúnem elementos condizentes com o

instituto da inexigibilidade no âmbito da contratação pela Administração Pública. Não há
dúvida de que a banda possui a singularidade artística que o diferencia de outros artistas
musicais. Com efeito, existe um perfil peculiar no artista. Um show marcado por elevado
grau de animação, gênero de grande aceitação no Brasil. Portanto, trata-se de artista
consagrado pela critica musical brasileira, cuja individualidade artística é incontestável.

Não se perca de vista que a rhatéria se insere na seara da inexigibilidade. Esta, por sua
vez, cem lugar quando, o caso concreto se enquadra na dicção do an. 25, incido III, da Lei de
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Licitações, que autoriza a contratação de profissional de qualquer setor artístico, desde que
consagrado pela crítica ou pela opinião pública, O que c o caso. A inexigibilidade de licitação
se apresenta em face de certas situações que, por sua natureza, não viabilizam o regime de
competição. No caso em comento, trata-se de arte pcnsonalíssima, não se podendo sujeitar a
fatores objetivos de avaliação. A Adnúnistraçâo, na hipótese, pode fumar diretamente o
contrato.

Desta maneira é imperativo ressaltar, cm virtude de ser muito freqüente a confusão,
a inexigibilidade para a contratação de servtiços artísticos não depende da inexistência de
outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários
artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a Licitação pública, cm tributo
a singularidade da expressão artística, c ainda, cm razão da natureza do evento que se
enquadra na margem do poder discricionário do Administrador, a quem compete inferir se
o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do objeto.
Neste caso, cuida-se do aniversário comcntorado de grande apelo dc confraternização.

Finalmente, o Procedimento Administrativo em apreço esta de acordo com a
legislação de regência e nele está dito que há disponibilidade orçamentária e financeira ao
atendimento da despesa (art. 14 da Lei Federai n" 8.666/93) e atende às exigências constantes
na Lei de Licitações, portanto não há óbice, nesses aspectos, para seu prosseguimento nos
seus ultcriores de direito.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, por ser de lei e corroborado por amplo entendimento doutrinário
e  jurisprudencial, opinamos pela continuidade do Procedimento Administrativo n"
1101004/2023, vez que plenamente exeqüível a contratação direta com adoção do instituto
da inexigibilidade de licitação, conforme preceito do art. 25, inciso III, da Lei Federal n®
8.666/93.

Este é o parecer.
S.M.J

Pcdrciras/MA, 17 dc janeiro de 2023.

FabridoCosfaMmpaio
OAB/PI N® 9845
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1101004/2023, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação n" 004/2023,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar empresa Romim Mata
Produção Musical Ltda, inscrita no CNPJ n" 20.340.346/0001-46, endereçada na Rua Das
Acacias,932 - Arianopolis - CEP: 61.656-200, Caucaia /CE, para apresentação da Banda
Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda sua equipe para apresentação de Show
anístico durante as festividades carnavalescas 2023 do Município de Pcdreiras/MA.

Esse Termo se fundamenta na art. 25, III da Lei n® 8.666/93.

O valor global do contraio é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que será pago com recirnsos
do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Pedreirense de Cultura e Turismo

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e
religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 19 de janeiro de 2023.

l/UloUl^trc
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 1101004/2023, RATIFICO a
Inexigibilidade de Licitação n° 004/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar o empresa Romim Mata Produção Musical Ltda, inscrita no CNPJ
n" 20.340.346/0001-46, endereçada na Rua Das Acacias, 932 - Arianopolis - CEP: 61.656-
200, Caucaia /CE, para apresentação da Banda Romim Mata - A Voz Do Paredão, com toda
sua equipe para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2023
do Município de Pedreiras/MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal art. 25, III da
Lei n° 8.666/93. O valor global do contrato é de RS 80.000,00 (oitenta mil reais): OROÃO;
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Pedreirense de Cultura e Turismo:

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e
religiosos: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa
Jurídica: Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 19 de
janeiro de 2023. Maurício Monteiro Bezerra, Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura
e Turismo- FUP

Pedreiras (MA), 19 de janeiro de 2023.

uu)oriVe\TO
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP


